
​Pedido de Esclarecimento nº 1 e as respectivas respostas apresentadas pela PGFN​
​(Pregão Eletrônico nº 90001/2025 - UASG 170008)​

​Questionamento 1:​
​Em relação ao item 9.31.1.2, da qualificação técnica operacional, será necessário comprovar,​
​através de somatório de atestados concomitantes, o atendimento de ao menos 1.000​
​estagiários? Qual o quantitativo mínimo exigido para fins de comprovação de qualificação​
​técnica?​

​Resposta ao questionamento 1​​:​
​Não é necessário que o somatório de atestados apresentados pela empresa chegue ao número​
​de 1.000 estagiários atendidos concomitantemente. Esse item 9.31.1.2 do TR permite que a​
​empresa some os atestados de diferentes serviços executados ao mesmo tempo, e esse​
​somatório servirá para comprovar sua capacidade técnica. O TR não prevê um quantitativo​
​mínimo para que seja comprovada a qualificação técnica.​

​Questionamento 2:​
​Quais são os valores das bolsas a serem pagas aos estagiários? Essa informação auxilia na​
​formação de preço a ser praticado, pois indica a facilidade ou dificuldade na localização de​
​candidatos​​.​

​Resposta ao questionamento 2:​
​O valor atual (referente ao mês de setembro/2025) pago como bolsa auxílio para os estagiários​
​é de R$ 1.310,00 (um mil, trezentos e dez reais). A responsabilidade pelo repasse da bolsa​
​auxílio e do auxílio transporte aos estagiários fica a cargo da PGFN.​

​Questionamento 3:​
​Os eventos dispostos no item 5.1.3.11 poderão ser realizados de forma online?​

​Resposta ao questionamento 3:​
​Sim, os eventos dispostos no item 5.1.3.11 do TR podem ser realizados de forma online pela​
​empresa, visto que a empresa vencedora deverá prestar os serviços para as diversas unidades​
​organizacionais da PGFN, conforme dispõe o item 4, letra h do Estudo Técnico Preliminar​
​(ETP).​


